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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

T E R M O  D E  D IS P E N S A  D E  L IC I T A Ç Ã O  N °  0 1 1 / 2 0 2 0  -

Processo N? 0 2 3 7 2 /2 0 2 0  -  S E M S A /P M M  

C o n tra to  n? 0 1 9 /2 0 2 0  -  S E M S A /P M M

O b je to : AQ UISIÇÃO  E M E R G E N C IA L , P O R  D IS P E N S A  DE L IC IT A Ç Ã O , DE CONJ

C O M P L E T O S  (K ITS ) DE TESTES R Á P ID O S  P A R A  D IA G N Ó S T IC O  C L ÍN IC O  DE C O V ID -1 9  

(CORONAVÍRUS SARS-CO V-2), V IS A N D O  A T E N D E R  AS N EC ESSID A D ES D A  REDE  

M U N IC IP A L  DE S A Ú D E  D O  M U N IC ÍP IO  DE M A C A P Á .

C o n tra ta n te : O M u n ic íp io  de M a c a p á , p o r in te rm é d io  da A  SECRETARIA M U N IC IP A L DE 

SAÚDE -  SEMSA, re p re s e n ta d o  p o r sua S e c re tá ria , a S en h o ra  GISELA CEZIM BRA TAVARES  

M ORAES.

C o n tra tad a : E m presa L. G. A. MOREIRA - ME, inscrita  no CNPJ n°  1 4 .5 3 5 .5 7 9 /0 0 0 1 -0 0 ,  

re p re s e n ta d a  p o r LUIZ G UILH ERM E ARAÚJO M O R EIR A .

V a lo r: R$ 1 .8 9 0 .0 0 0 ,0 0 (U m  m ilh ã o  o ito c e n to s  e n o v e n ta  m il reais).

Recurso O rç a m en tá rio : Ação: ENFR EN TAM ENTO  E RESPOSTA RÁPIDA À  P A N D E M IA  DO  

C O V ID -19  -  SAÚDE M A C; Fichas: 1 3 70  e 1384; Despesa: 3 3 .9 0 .3 0 ; P rogram a de T ra b a lh o :  

1 0 .3 0 2 .0 0 0 7 .1 0 2 1 .0 0 0 0 ; Fonte: 21.

Justificativa: A p re s e n te  so lic itação  te m  co m o  ju s tif ic a tiv a  a n ecessidade de aqu is ição  

im e d ia ta  de tes te s  ráp idos para  a u x ilia r no  c o m b a te  c o n tra  o C O V ID  19 e a sua g ra n d e  d ispensa  

às U n id a d es  Básicas de  S aúde -  UBS.

Insta esc larecer q u e  a aqu is ição  tra ta -s e  de  um a s itu ação  d e  e m e rg ê n c ia  d ia n te  da d ec laração  

da O rg an ização  M u n d ia l d e  S aúde (O M S ) da p a n d e m ia  do  C O V ID  1 9 , b em  co m o  o D e c re to  n§ 

1 . 7 1 1 / 2 0 2 0  -  P M M  e do D e c re to  n? 1 . 6 9 2 / 2 0 2 0  -  P M M  e m  v ir tu d e  da ráp id a  d ifu são  do  vírus  

e m  escala m u n d ia l, to rn a n d o -s e  im p re sc in d íve l a aqu is ição  de  tes tes  ráp idos. A lé m  disso, a 

escolha da c o n tra ta d a  se deu  e m  razão  da p ro p o s ta  m ais va n ta jo s a  para  a a d m in is traç ão , 

p rin c ip a lm e n te  ao te m p o  d e  e n tre g a  do  o b je to  e fo rm a  d e  p a g a m e n to  pe la  S E M S A /P M M .  

F u n d a m en to  Legal: A rt. 4? da Lei Federal n? 1 3 .9 7 9 /2 0 2 0 .

M a c a p á  -  A P , 07  de  J u lh o  de  2 020 .

G IS E L A

S e c r e t á r i a  M u n i c ip a l  d e  S a ú d e  d e  M a c a p á  

D e c r e t o  n °  2 .0 2 1  / 2 0 2 0 - P M M


